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TERMO DE APOSTILAMENTO

1º TERMO APOSTILAMENTO PARA
REAJUSTAMENTO DO CONTRATO Nº
338/2024, CUJO OBJETO É A
CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA
LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE
VIGILÂNCIA ELETRÔNICA,
INCLUINDO INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO,
QUE FAZEM ENTRE SI
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES, POR INTERMÉDIO
DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESTADO DE ALAGOAS E A
EMPRESA TIGRE - SERVIÇOS GERAIS
LTDA.

 
O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
– DNIT, ente autárquico federal supervisionado pelo Ministério da Infraestrutura,
criado pela Lei n.º 10.233, de 05/06/2001, com sede na Capital do Distrito Federal -
Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes, Q-3, L-A, doravante
simplesmente denominado DNIT ou CONTRATANTE, por sua SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ sob o nº 04.892.707/0018-59, 
neste ato representada pelo, Sr. Superintendente ANDRÉ PAES CERQUEIRA DE
FRANÇA, nomeado pela Portaria nº 309, de 13/04/2023, e em conformidade com as
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 4.765, de 25/08/2021,
publicada em 26/08/2021, assinada pelo Ministro de Estado da Infraestrutura, e a
empresa TIGRE - SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
02.365.566/0001-42, sediado(a) no Rua Dom Vital, 64, Farol, Maceió, AL, CEP:
57.051-200, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo nº 50620.000894/2023-11 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Apostilamento de reajuste contratual , mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a atualização do
valor contratual em virtude do reajuste "stricto sensu" previsto
contratualmente, com fundamento no disposto no art. 136, inciso I, da Lei nº
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14.133/2021, referente ao Contrato nº 338/2024, firmado em 06/06/2024, cujo
objeto é prestação de serviços de vigilância eletrônica para a Superintendência
Regional do DNIT em Alagoas e suas Unidades Locais.
2. DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. Este Termo de Apostilamento é elaborado com fulcro no art. 136, inc. I
da Lei nº 14.133/2021, que permite a formalização do reajuste por apostilamento,
nos casos de previsão contratual expressa, sem a necessidade de celebração de
termo aditivo.
3. DO REAJUSTE
3.1. Com base na cláusula Sétima do Contrato nº 338/2024, e considerando
a variação do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
no período de 06/2024 a 06/2025, aplica-se o percentual de reajuste de 5,32%.
3.2. O valor mensal do contrato passa de R$ 1.660,00 para R$ 1.748,31.
3.3. O valor global estimado do contrato, com vigência até 06/06/2026,
passa de R$ 39.840,00 para R$ 40.899,72.
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa com a aplicação do reajuste ora apostilado correrá à conta da
dotação orçamentária consignada na Unidade Gestora nº 393026/39252, Plano
Interno nº DAF00003, Natureza de Despesa nº 393039-77, ou outra que venha a
substituí-la, observada a disponibilidade orçamentária.
5. DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº
338/2024 e de seus eventuais aditivos não modificados por este Termo de
Apostilamento.
 

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Apostilamento
as partes abaixo assinadas.

Maceió/AL, na data da assinatura eletrônica.

 

Pela CONTRATANTE:
 
 

ANDRÉ PAES CERQUEIRA DE FRANÇA 
SUPERINTENDENTE REGIONAL

Documento assinado eletronicamente por Nicolas Alves de Oliveira Souto,
Superintendente Regional no Estado de Alagoas-Substituto(a), em
01/09/2025, às 08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 21963318 e o código CRC E4485A98.

Referência: Processo nº 50620.000894/2023-11 SEI nº 21963318
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Rua Desembargador Almeida Guimarães, 22
CEP 57.030-160
Maceió/AL |
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